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PROJETO BE LEI N.° 014 DE 12 BE MAJO BE 2025. 

I - prornover a regularizacAo de créditos do MunicIpio, decorrentes de débitOs de contribuintes, 
relativos a tributos municipais, em razäo de fatos geradores, constituldos on nâo, inscritos ou 
nAo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, corn exigibilidade suspensa ou nâo, inclusive os 
decorrentes de falta de recoihimento de valores retidos, ate o ültimo exercIcio financeiro 
fechado (ate 2024); 

II - possibilitar a recuperação das empresas que atuam no MunicIpio, especialmente aquelas referidas 
no artigo 179 da Constituiço da Repiblica Federativa do Brasil. 

Art. 2°. 0 ingresso no REFIS dar-se-á per opcäo do contribuinte, que fará jus a regime especial de 
consolidaçao dos débitos de tributos municipais incluidos no Programa, sejam os decorrentes 
de obrigacAo própria, sejam os resultantes de responsabilidade tributaria, tendo por base a data 
da opcão. 

§ 10_ Os débitos objeto de parcelamento, nos termos desta lei, serAo consolidados por espécie na data 
de sua concessão, definindo-se os respectivos valores atualizados na forma pievista pela 
legislacâo vigente. 

§ 20  - PoderAo ser objeto de parcelamento todos os debitos, mesmo aqueles que se encontrem em fase 
de contestaçAo, admirnstrativa ou de execução ja ajuizada, ou mesmoque tenham sido objeto 
de parcelamento anterior, nao mtegralmente quitado, amda que cancelado por falta de 
pagamento 

§ 3° - Nos cases de debitos em fase de contestaçAo admrnistrativa ou de execuçãoja ajuizada, somente 
serão objeto de:parcelamento caso o devedor desista, expressamente, da defesa do recurso e dos 
embargos, e efetue o pagamento das despesas judiciais 

Paragrafo urnco A opçäo podera ser formahzada ate 20 vmte) de agosto de 2025, apos a publicaçAo 
desta Lei, podendo, a critério da administraçao püblica, ser prorrogada mediante Decreto. 

Art. 3°. A consolidaçao dos débitos será per cadastro e obedecerá aos seguintes critérios: 
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I - Os juros de mora e multas, incide9tes at -daajda opço, serão exciuldos, nos percentuais 
estabelecidos nos rnc1sQsII \01Iguinfes, 	iH 

II - Para pagamento 11 parcela 	' 	 7 ... ........ 

a) 	100% (cern par centoL 

III - Para pagamento parcelado: 

a) 70% (setenla por cdnto) para pagarnento em ale 03 parcelas mensais; 

b) 50% (cinquenla por cento) para pagarnento em ate 05 parcelas mensais: 

C) 	20% (\.inte c cinco par cento) para pagarnenlo em aiC 07 parcelas mensais. 

Parigra10 Ujiico: A quitaço do dCbito nos terrno do inciso II, ailnea a' deste artigo. poderaser 
cletuada medianle daço de pagarnento de bens imo cis, a criteria do credor, na tbrrna desta 
I ei. descic que atendidas as segLu nics condicOes: 

I - .a daçio seja preccdkla de avaIiaço do bern au dos hens olertados, que devem estar livres e 
dcscrnbaraçados de quaisquer on us: 

dacâo abranja a totalidade do crCdito cni crCditos que pretende liquidar, scm descontos, 
observado o disposto no inciso II, alinea "a" deste artigo, assegurando-se ao devedor a 
possibil idade de complernentacão em dinheiro de eventual diferenca entre as valores da 
iotandadi di di ida e o valoi do bern ou dos bens ofertados ern daçâo 

Art 4' ObsLr ados as i equisitos e condicOes estabelecidos nesta lei, o parcelaniLulo de dehito podera 
sr ektuado cm ite 07 (sete) prestaçôes mensais, iguais e sucessivas, a primeira vencendo no 
ato da opçäo e as demais no dia do ato da opco do mês subsequente, obser ado a valor minirno 
para cada parcela de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoa fisica e juridica. 

Parãgra l Unico - Após a consolidacAo do dCbito, o. mesmo será dividido, em parcela(s) fixa(sh de 
acordo corn a opçAo realizada pelo Contribuinte, devendo o valor de cada parcela ser corrigida, 
após a vencimento, corn multa, juros e correcâo monetária, coin base na variaço IPC-FlPI. 

Art. 5(•  Aopço pelo REFIS sujeita a contribuinte ñ aceilaçao plena e ii -retraláeI de todas as 
condiçOes esiahelecidas nesta lei e constilut conIisso irrevogvcl e irrcirativel da dIvida 
relativa aos dehitos tributários nele inciwdos. 

Parágrafo Unico. A opcão pelo REFIS sujeita, ainda. a contrihuinte: 

a) 	a desistência automática das impugnacoes, defesas, recursos c requerimentos administrativos 
que discutam o débito; 
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b) a desisténcia automática das acOes e dos embargos a execucão fiscal; 

c) a renincia do direito, sobre OS dbitos, em.,--q; 'e  se Ii.inda a aço judicial ou o pleito 
administrat ivo: 

d) ao pagameuto regular das parcelas do débito consolidado; 

e) ao pagamento das custas judiciais e Os honorarios advocaticios arbitrados. que serAo pagos 
integrahnente. I untamenle corn 0 )agan1eflto da pri meira parcela 

Art. 6°. A opcäo dar-se-ñ mediante requerimento do contribuinte, em lbrmulário próprio, instituldo 
pela Prefeitura Municipal dc Nova AliançaJSP. 

Parágrafo Unico. 0 pedido deverá estar devidamente assinado pelo interessado e acompanhado dos 
seguintes docurnentos: 

- Termo de desistência de impugnaçOes, defesas, recursos e requerimentos administrativos; 
desistência dasacOes e dos embargos a execução fiscal e renüncia do direito, sobre os débitos, 
em que se funda a açâo judicial ou o pleito administrativo; 

II - Comprovante de pagarnento da primeira prestaçAo, conforme previsto no artigo anterior, e o 
pagamento integral das despesas judiciais e os honorários advocaticios arbitrados; 

III - Cópia do carto do CNPJ c do registro cornercial, do ato constitutivo, do çstatuto ou contrato 
social em vigor, conforme o caso, em se tratando de pessoajuridica; 

IV - Copia do documento de identidade do requerente, ou do representante legal que assinar o pedido, 
no caso de pessoajuridica 

Art. 7°. 0 contribuinte será excluIdo do REFIS, diante da ocorrência de uma das iseguintes hipóteses: 

I - mobservância de qualquer das exlgênclas estabelecidas nesta lei, 

II - madimpléncia, por 02 (dois) meses consecutivos ou 02 (dois) meses altemados, o que primeiro 
ocorrer, relativarnente a tributo abrangido pelo REFIS 

§1° A exclusäo do contribumte do REFIS acarretara a miediata exigibilidadc da totalidade do debito 
tributario confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido os acrescimos legais, 
previstos na IegislaçAo municipal, a epoca da ocorrência dos rcspectivos fatos geradores, 
executando-se, autornaticamente, as garantias eventualmente prestadas 

§ 2° - No caso de inadimplemento nAo superior a 02 (dois) meses consecutivos, o valor de cada 
prestação, por ocasiAo dopagamento, será acrcscido dejuros simples de 1,0 % (urn por cento) 
ao més, e atualizado monetariamente corn base na variaçao IPC-FIPE, acurnulada mensalmente, 
calculada a partir da data do vencirnento de cada parcela. 
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Art. 8°. 0 contribuinte deverá compensar, do montante do débito consolidado, o valor de créditos 
lIquidos e certos oriundos d 	 e qe7 investitnentos que possua contra o 
Municipio, permanecen 	oEF o ldo do dènto qe eveitita1mente 

§ 1°. Valores ilfqàidos a que. eventualmenie, 0 conlrihwnte possa icr direilo, decorrentes de atrasos 
FT de pagamento. ainda que relacion 	rn ados co os cré 	ridos ditos refe 	no "caput" nio poderao ser 

incluldos na compensaço. sujeitando-se ao procedimento normal de cohrança. 

§ 20. 0 contribuitite que pretender utilizar a cornpensaco prevista neste atligo aprcsentará no 
requerimento de oc len1dá•deiäiaçao.do. válö os4éjifQs)pàrce1ar, a .eclaracao do 
valor de sen credito 1i4uido mdicando a origem respectiva 

§ 3° Fica permitido o reparcelamento de debitos parcelados na forma e condiçoes estabelecidas em 
legislacoes anteriores a esta lei, nAo podendo, porem, o nurnero de parcelas exceder a 07 (sete), 
ja incluidos o numero das parcelas resultantes de parcelamento anteriormente solicitado 

Art 9° Deferido o pedido de parcelamento, a Prefeitura Municipal promovera a suspenso da 
execuçAo fiscal, ou mesmo das medidas administrativas, relativas aos debitos incluidos no 
acordo 

Art 10 A Prefeitura Municipal podera encammhar aos devedores avisos de cobrança, acompanhados 
dos demonstrativos do montante do debito inscrito em Divida Ativa, bern como dos requlsitos 
e condiçOes para parcelamentos previstos nesta lei 

Art 11 Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubhcacâo, revogadas as disposicoes em contiario 

Prefeitura Municipal de Nova Alianca/SP, 12 de Maio de 

/lkLk 7$ 
) 
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MENSAGEM. 

SENHOR PRESIDENTE, \ 

Estamos encamrnhando para anahse e 
Lei que "INSTITUT 0 PROGRAMA DE R 
MUNICIPIO DE NQVAALIANcA -SP, E DA 

de Leis o Projeto de 
,AL - REFIS, NO 
'CIAS". 

0 objetivo major da presente propositura, visa instituir o Programa de Recuperaco 
Fiscal - REFIS, destmado a promover a regulanzaço de creditos do Murncipio deconentes de 
débitos de contribuintes, relativos a tributos municipais, em razâo de fatos geradores, 
constituldos ou nAo, inscritos ou náo em dIvida ativa, ajuizados ou a ajuizar, corn exigibilidade 
suspensa ou nAo, inclusive os decorrentes de falta de recoihimento de valores retidos. 

Esperamos cöntar corn a costurneira atenção por parte dessa Casa de Leis, na 
deliberaço e aprovaçäo da piesente piopositura, em regime de urgência nos moldes da Lei 
Orgãnica do Municipio de Nova Aliança. 

Sendo para o mornento antecipamos nossos cordiais votos de elevada e distinta 
consideraçAo. 

Atenciosamente, 

AoSenhor 	 ( 
FERNANDO HENRIQUE E 
ExcelentIssimo Senhor Presid 
Nova Alianca/SP. 

IR BARBOSA E I 
Prefeito Munpa1 

=2811camara Municipal 


